
ÁPRovADo pelo Plendrio, em Discussão Geral e votação

Única o PROJETO DE LEI N. 253/2019, de autoria du Deputudu ALESSANDRA

CAMPÊLO - CONCEDE o Título de Cidadã do Amszonas à Vereadoru MARIA

JACOAELTNE COELHO PINHEIRO. Com PARECERES FAVOruíVEIS da

comissão Especiul (Relutora: Deputudo JOANÁ DARC); e da comissão de

Constituição, fusüça e Redação (Relator: Deputado DELEGADO hERICLES).

Volte o Processo à Comissão de Constitaição e Justiça,

parü eluborar u Redação Final.

Em: 15 de ouíubro de 2019.

Deputada CAMPÊLO

I o



APROVADA pelo Plendrio, em Discussão

Geral e votução Única, a Redução Finul do PRLJET7 DE LEI N.

253/2019, de autoria da Deputudu ALESSANDR/I CAMPÊLO.

A Sanção Governamentul.

Em: 15 de outubro de 2019.

Deputada

Vice-Presidente


